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BOLSAS DE ESTUDO PARA programas de Pós-graduação no ITESO, 
UNIVERSIDADE JESUÍTA DE GUADALAJARA (MÉXICO) 

 

CONVOCATÓRIA 2022-2023 

 

1. Apresentação 

 

Este programa de bolsas é uma ação para promover os estudos de pós-graduação e a cooperação com 

as universidades ibero-americanas patrocinado pela Direção de Pesquisa e Pós-Graduação do ITESO, 

Universidade Jesuíta de Guadalajara (México), em colaboração com a Associação Universitária Ibero-

Americana de Pós-Graduação (AUIP), segundo um dos seus objetivos estratégicos de 

internacionalização e potencialização do trabalho em redes proposto pelo ITESO no âmbito do seu 

Plano de Desenvolvimento Acadêmico.   

 

A convocatória financia um máximo de 8 (oito) bolsas com uma dotação de 90% do valor da 

matrícula de cada um dos programas, a maioria dos quais formam parte do Programa Nacional de 

Pós-Graduação CONACYT, para a realização de estudos de doutorado, mestrado ou especialização 

no ITESO, Universidade Jesuíta de Guadalajara (México).  

 

2. Objetivos 

 

• Promover o intercâmbio e a mobiidade acadêmica dos programas de pós-graduação do ITESO 

com instituições de ensino superior ibero-americanas.   

• Facilitar o acesso de estudantes ibero-americanos aos doutorados do ITESO e aos mestrados 

e especializações da universidade que formam parte do Programa Nacional de Qualidade do 

CONACYT.   

• Incrementar a participação de estudantes internacionais de pós-graduação para 

desenvolvimento de processos de pesquisa, gestão de conhecimento e sua transferência, a 

partir de redes de colaboração em nível nacional e internacional.   

 

3. Destinadas a: 

 

As bolsas são destinadas a pessoas de nacionalidade não-mexicana que estejam ligadas a instituições 

de ensino superior não-mexicanas associadas à AUIP (ver lista de instituições associadas). 

 

4. Requisitos dos solicitantes 

 

• Graduados ou profesores vinculados a instituições não-mexicanas associadas à AUIP.  
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• Ter conhecimento prévio nas áreas relacionadas com os programas de pós-graduação 

oferecidos. 

• Ter provas do exposto acima e contar com uma carta de apoio da instituição.   

 

5. Programas participantes 

 

Os programas para os quais poderão ser solicitadas bolsas na presente convocatória estão listados 

abaixo. Todos eles iniciarão suas aulas no dia 15 de agosto de 2022 e têm uma duração variável, 

dependendo do tipo de programa em questão. O plano de estudos e os detalhes de cada um desses 

programas podem ser consultados em seus respectivos sites.  

 

• Doutorado em Ciências da Engenharia (1 bolsa)*: 

https://posgrados.iteso.mx/doctorado-ciencias-ingenieria 

 

• Doutorado Interinstitucional em Habitat y Sustentabilidade (1 bolsa)1: 

https://posgrados.iteso.mx/doctorado-habitat-sustentabilidad 

 

• Doutorado Interinstitucional em Pesquisa Psicológica (1 bolsa): 

https://posgrados.iteso.mx/doctorado-investigacion-psicologica 

 

• Mestrado em Projetos e Constução Sustentável (1 bolsa): 

https://posgrados.iteso.mx/maestria-proyectos-edificacion-sustentables 

 

• Mestrado em Cidade e Espaço Público Sustentável (1 bolsa): 

https://posgrados.iteso.mx/maestria-ciudad-espacio-publico-sustentable 

 

• Mestrado em Sistemas da Computação (1 bolsa):  

https://posgrados.iteso.mx/maestria-sistemas-computacionales 

 

• Mestrado em Comunicação da Ciência e Cultura (1 bolsa): 

https://posgrados.iteso.mx/maestria-comunicacion-ciencia-cultura 

 

• Especialização em Sistemas Embebidos (1 bolsa)*: 

https://posgrados.iteso.mx/especialidad-sistemas-embebidos 

 

 

1 Até o momento este programa não forma parte do PNPC do Conacyt, razão pela qual somente é oferecida a bolsa AUIP, mas 

não pode ser concedida a bolsa de manutenção Conacyt mexicana.   
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(*) Estes programas fazem parte do PNPC na modalidade com a indústria. A bolsa oferecida pelo Conacyt a esses 

estudantes, que pode ser combinada com a bolsa AUIP, consiste em uma ajuda mensal $5,000 MXP, e se aplica a 

estudantes que tenham um emprego formal em uma empresa sediada no México.  

 

6. Descrição das bolsas   

 

O ITESO oferece até 8 (oito) bolsas, uma para cada um dos programas acima mencionados. As bolsas 

cobrem 90% dos custos de matrícula de cada programa, de acordo com o estabelecido na tabela 

em anexo, correspondente aos cursos acadêmicos 2022.   

 

Custos 2022  

Custo total 

(em pesos 

mx) 

 

Quantia 

coberta pelo 

ITESO pela 

bolsa de 90% 

(em pesos 

mx) 

 

Quantia a ser 

coberta pelo 

bolsista 

(em pesos 

mx) 

MESTRADOS  

Sistemas da Computação  $321,020.00  $288,918.00  $32,102.00 

Cidade e Espaço Público Sustentável  $308,674.00  $277,806.60  $30,867.40 

Projetos e Construção Sustentável  $308,674.00  $277,806.60  $30,867.40 

Comunicação da Ciência e Cultura  $327,195.00  $294,475.50  $32,719.50 

DOUTORADOS  

Ciências da Engenharia  $629,640.00  $566,676.00  $62,964.00 

Interinstitucional em Habitat e Sustentabilidade  $503,378.48  $453,040.63  $50,337.85 

Interinstitucional em Pesquisa Psicológica  $426,132.00  $383,518.80  $42,613.20 

ESPECIALIZAÇÕES  

Sistemas Embebidos  $191,377.00  $172,239.30  $19,137.30 

Estes custos são apenas de caráter informativo e podem variar ligeramente para o semestre do outono 

de 2022. Os custos atualizados poderão ser consultados a partir de maio de 2022. 

 

O valor indicado será usado para financiar os gastos de matrícula, incluindo as taxas administrativas 

e excluindo a taxa de emissão do diploma ou processo de graduação perante a oficina de Serviços 

Escolares do ITESO. 
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Ademais, os estudantes que resulten beneficiários destas ajudas e sejam formalmente admitidos, 

poderão solicitar a BOLSA DO PROGRAMA NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DE QUALIDADE DO 

CONACYT se o seu programa pertencer a esta lista.  

 

Para isso deverão credenciar sua residência legal no país e expressar formalmente seu compromiso 

de ser estudante com dedicação exclusiva dentro do programa de pós-graduação e de manter a 

qualidade acadêmica ou de desempenho, de acordo com os critérios estabelecidos no Convênio de 

Designação de Bolsa e no Regulamento de Bolsas CONACYT.   

 

Para candidatar-se à bolsa CONACYT, o aluno internacional deverá realizar os trâmites de imigração 

correspondentes de acordo com o estabelecido pelo CONACYT e realizar a inscrição no programa de 

pós-graduação por meio dos mecanismos estabelecidos pelo ITESO para este fim.  

 

Essas bolsas cobrem serviços médicos e fornecem pagamentos mensais de manutenção. Os 

critérios de candidatura para bolsas para extrangeiros em pós-graduações mexicanas do PNPC 

podem ser encontrados neste link: https://conacyt.mx/becas_posgrados/becas-para-estudiantes-

extranjeros/ 

 

7. Prazo de solicitação 

 

O prazo para esta convocatória se encerra no dia 31 de março de 2022 às 23:59 horas 

(GMT/UTC+02:00) Madrid para o seguintes programas: 

 

• Mestrado em Sistemas da Computação 

• Especialização em Sistemas Embebidos 

 

Ademais, o encerramento desta convocatória será no dia 30 de abril de 2022 às 23:59 horas 

(GMT/UTC+02:00) Madrid para os seguintes programas: 

 

• Doutorado em Ciências da Engenharia 

• Doutorado Interinstitucional em Habitat e Sustentabilidade 

• Doutorado Interinstitucional em Pesquisa Psicológica 

• Mestrado em Cidade e Espaço Público Sustentável 

• Mestrado em Comunicação da Ciência e Cultura 

• Mestrado em Projetos e Construção Sustentável 
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8. Procedimento de solicitação 

 

A participação nesta convocatoria pressupõe a aceitação expressa das condições estabelecidas na 

mesma. Para realizar a solicitação é necessário registrar-se como usuário através deste link: 

http://solicitudes.auip.org  

 

Uma vez criado o usuário, o sistema enviará um e-mail de confirmação para a conta eletrônica do 

candidato com um link para continuar com o processo de alta (registro). Em seguida, deverão ser 

seguidas as etapas indicadas pelo próprio aplicativo, assim como deve ser anexada a seguinte 

documentação: 

 

1. Cópia do passaporte em vigor 

 

2. Cópia do diploma profissional ou bacharelado se o candidato pretende cursar um mestrado ou 

especialização, e cópia do diploma de mestrado se o candidato pretende cursar um doutorado, 

com menção da nota obtida e da escala na qual são expressas as notas.  

 

3. Curriculum vitae, de acordo com o formato fornecido pelo ITESO. 

 

4. Comprovante de (ou documento que comprove) ter experiência profissional mínima de um ano 

na área de especialização do programa que pretende estudar. 

 

5. Comprovação do nível de domínio do idioma inglês, por meio de uma das seguintes alternativas: 

o Mínimo de 450 pontos no exame ITP (Institutional Testing Program) TOEFL do Educational 

Testing Service (ETS). Deverá ter vigência não superior a um ano. 

o Mínimo de 45 pontos no exame iBT TOEFL (Internet-Based Test of English as a Foreign 

Language) do Educational Testing Service (ETS). 

 

NOTA. Se o candidato não tiver um nível suficiente de inglés, deverá assinar uma carta de compromiso, 

endereçada à coordenação do programa, na qual se compromete a creditar o nível solicitado antes do 

final do primeiro semestre se ele for admitido e inscrito no programa.   

 

6. Carta de referência assinada por uma autoridade acadêmica, de preferência o Reitor ou um 

Vice-Reitor, da universidade com a qual o candidato está vinculado (graduado, professor etc.). 

Caso seja mantido um vínculo profissional, a carta deve mencionar expresamente este fato.  

 

7. Carta de Motivação pessoal e/ou institucional para a realização do programa de pós-

graduação. 
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8. Carta de declaração de fundos: documento no qual o candidato deve definir a forma de 

financiamento adicional que terá para sua manutenção e permanência no México durante o 

período de seus estudos, e que deve ser apresentada assinada pelo candidato, de acordo com 

o modelo fornecido.  

 

Cada um destes documentos deverá ser enviado em formato .pdf e não exceder 2 MB. A AUIP poderá 

verificar a veracidade dos dados fornecidos e solicitar ao candidato o envio da documentação original.   

 

Uma vez iniciado o processo, o interesado poderá acessar a sua solicitação e corrigir erros sempre 

que necessário. Isto será possível desde que a solicitação não tenha sido enviada e sempre antes 

do fim do prazo. Uma vez apresentada a solicitação, nenhuma alteração poderá ser realizada.  

 

Como confirmação da solicitação da bolsa de estudos, o candidato recibirá um e-mail no qual se 

enviará um link por meio do qual poderá baixar um arquivo .pdf com os dados da sua solicitação.  

 

9. Processo de Seleção 

 

A seleção dos candidatos será realizada por uma comissão de seleção formada por representantes do 

ITESO e pela Diretora Geral da AUIP ou pessoa por ela delegada. O processo de avaliação levará em 

consideração, especialmente, as comissões de admissão de cada um dos programas, que avaliarão se 

os candidatos atendem aos requisitos adicionais de admissão de cada programa de acordo com as 

concocatórias publicadas nos seus respectivos sites. Essas comissões poderão solicitar entrevistas ao 

candidatos ou informação adicional. 

 

10. Resolução 

 

A resolução de concessão das ajudas será publicada no site da AUIP (www.auip.org) até o dia 30 de 

abril de 2022 para os seguintes programas: 

 

• Mestrado em Sistemas da Computação 

• Especialização em Sistemas Embebidos 

 

Ademais, a resolução de concessão das ajudas será publicada no site da AUIP (www.auip.org) até o dia 

31 de maio de 2022 para os seguintes programas: 

 

• Doutorado em Ciências da Engenharia 

• Doutorado Interinstitucional em Habitat e Sustentabilidade 
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• Doutorado Interinstitucional em Pesquisa Psicológica 

• Mestrado em Cidade e Espaço Público Sustentável 

• Mestrado em Comunicação da Ciência e Cultura 

• Mestrado em Projetos e Construção Sustentável 

 

Os beneficiários da bolsa receberão uma comunicação individual no endereço de e-mail indicado na 

solicitação.  

 

11. Obrigações dos beneficiários 

 

São obrigações dos beneficiários deste programa: 

 

1. Enviar o documento de aceitação da bolsa e das condições da mesma (de acordo com o modelo 

fornecido). 

2. Seguir as indicações estabelecidas pela Oficina de Atenção à Pós-Graduação do ITESO para o 

processo de inscrição no programa de estudos.  

3. Realizar pessoalmente todos os trâmites necessários para obter um visto de estadia no México 

e realizar todos os trâmites de migração correspondentes.  

4. Apresentar-se nas aulas na modalidade que corresponda (presencial ou virtual) a partir do dia 

15 de agosto de 2022.  

5. Estudar e aproveitar a estadia e os estudos no ITESO com o objetivo de superar as exigências do 

programa de pós-graduação.  

6. Cumprir com o Regulamento de Estudos de Pós-Graduação, assim como com as políticas 

complementares do programa em questão; bem como atender às consequencias acadêmicas e 

administrativas do seu incrumprimento.   

7. Em caso de interrupção dos estudos, o ITESO preservará a prerrogativa da bolsa AUIP por um 

ano. Passado este prazo, os interessados poderão continuar com seus estudos, mas sem o 

benefício da bolsa.  

 

12. Dados de contato 

 

• Para informações relacionadas com a admissão no ITESO ou com os programas de pós-

graduação: 

Oficina de Admissão na Pós-Graduação ITESO  

E-mail: posgrados@iteso.mx - Telefone: (+52) (33) 3669 3569  

 

• Para informações relacionadas com a aplicação informática para realizar a solicitação da 

bolsa:  
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Sede Central da AUIP 

E-mail: adminweb@auip.org - Telefone: (+34) 923 210 039 

 

13. Proteção de dados pessoais 

 

Os candidatos, por meio deste documento, são informados de que seus dados pessoais, aos quais a 

AUIP terá acesso devido a sua participação nesta convocatória, serão incluídos no arquivo “solicitantes 

ITESO 2022”, autorizando a AUIP a processá-los para seu uso em relação a esta convocatória.  

 

14. Igualdade de gênero 

 

Nos termos da Lei Orgânica 3/2007, de 22 de março, para a igualdade efetiva de mulheres e homens, 

todas as referências a pessoas ou grupos incluídos no texto deste edital utilizam o gênero gramatical 

neutro, incluindo, portanto, a possibilidade de se referir a qualquer gênero. 

 

15. Redes sociais 

 

Todas as comunicações realizadas no âmbito desta convocatoria serão efetuadas mediante meios 

eletrônicos estabelecidos pelo ITESO ou pela AUIP. Por conseguinte, recomenda-se visitar os 

seguintes sites e redes sociais:  

 

AUIP: https://www.auip.org/es/ 

 https://qrco.de/bbHQgO 

 

ITESO:  https://posgrados.iteso.mx/ 

 https://blogs.iteso.mx/posgrados-sustentabilidad/  

 https://www.facebook.com/maestriasustentabilidad/  
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